
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
2ª VARA CÍVEL - PROJUDI

Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - 2º andar - Centro - Boa Vista/RR
- CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4755 - E-mail: 2civelresidual@tjrr.jus.br

MANDADO DE INTIMAÇÃO PARA PERÍCIA DPVAT
DILIGÊNCIA DO JUÍZO

Processo: 0816455-97.2019.8.23.0010
Classe Processual: Procedimento Ordinário
Assunto Principal: Seguro
Valor da Causa: : R$16.500,00

 
Autor(s)
FRANCISCA ADELIA PEREIRA CARDOSO
Rua Pastor Nicanor Fabrício dos Santos, 1834 - Senador Hélio Campos - BOA VISTA/RR - CEP:
69.316-514 - E-mail: adrianomagave256@gmail.com - Telefone: (95) 99172-1262

 
Réu(s)
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Rua Senador Dantas, 74 5º andar - Centro - RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20.031-205

PESSOA A SER INTIMADA:
Autor(s)
FRANCISCA ADELIA PEREIRA CARDOSO
Rua Pastor Nicanor Fabrício dos Santos, 1834 - Senador Hélio Campos - BOA VISTA/RR - CEP:
69.316-514 - E-mail: adrianomagave256@gmail.com - Telefone: (95) 99172-1262

 

DATA DA PERÍCIA: 28 de agosto de 2019 às 08h.

O(A) MM. Juiz (a) de Direito da vara supra, manda o(a) Oficial(a) de Justiça Avaliador(a) abaixo
 nominado que, proceda a INTIMAÇÃO da parte autora a comparecer, no dia e hora acima indicados, por ordem

  de chegada, no consultório daD. PeritaDra. Nympha Carmem Akel Thomaz Salomão, situado na Rua Nossa
  Senhora do Carmo, 93, bairro Centro, nesta cidade, ao lado da Igreja Matriz, para proceder àrealização da perícia,

sob pena de renúncia tácita à produção da prova pericial pleiteada, devendo estar munido de documento de
identificação com foto, bem como todos os exames médicos já realizados, referentes ao presente caso (raio-x,

 tomografia, etc). Despacho anexo.

Boa Vista-RR, 22/7/2019.

 

ROSELY FIGUEIREDO DA SILVA
Técnico(a) Judiciário(a)

Por ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível
(Assinado Digitalmente - Sistema CNJ - PROJUDI)

OBSERVACAO: 1. Este processo tramita através do sistema computacional E-CNJ (Projudi), cujo endereço na web e https://projudi.tjrr.jus.br/projudi/. Para se habilitar neste envie a documentação

(procurações, cartas de preposição, contestações) pertinente diretamente pelo sistema em arquivos com no Maximo  3MB cada. 2. Caso o Advogado/Defensor/Procurador não esteja cadastrado no sistema

  PROJUDI, entrar em contato com a seção de Atendimento ao Processo Eletrônico, Localizada no prédio anexo do Fórum Adv. Sobral Pinto, horário comercial. Informações adicionais sap@tjrr.jus.br ou (95)

3198-4733.

 


